
DECRETO ffa 3 7 5  DE 01 DE DEZ ) l Z . h O  DE 1 967

Concede w m  fraelo ideal do terreno que aons- tltue a Quadra á-KAJrb&na*
0 PREFEITO m m Z G X M L  DE F?feTO VdLHO, usando 

das atribuições que lhe confere o artigo 9®, item III, do Decreto-Lai 
Federal n» ? £09* de 21 de setembro d© 1 9fâ* e tendo ©m vista o dis­
posto no Decreto Municipal de 22 de novembro de 1 967*

D E C R E T A  í
, Art. ia - á concedida a CAHTOCA IRtfflOS IgPA. a 

fracao ideal de 8/1.OOQ (OITO MIT, ATO:), do terreno que constituo a 
Quadra 2-H/urbana, onde existiu o antigo- Mercado Publico Municipal, cjí 
jo terreno mede 2 l|,0 0  por 3 8 ,0 0  metros, ccm os seguintes limitest a o  
Horto, a t u i m  de acsso denominada Travessa Guaporáf ao Sul, pela rua 
Henrique Diasf a Leste, pela rua Jose de Alencar$ a deste, pela Ave*& 
d a  Presidente Dutra*

Art* 2 ®  - A concessão d© uso do terreno e espaço 
aereo sobre â área em questão I destinada à constituição de eondomíni 
o, para fins de edificação*

Art* 3 ^ - 0  concessionário se obriga a construir 
o apartamento n? 2Qà,a qne se refere o projeto de construção aprovado 
pela Prefeitura Municipal*

Art* ü® - A presente Concessão será cancelada , 
desde que seja transferida a benfeitoria, expedindo-se nova conces­
são m  favor do novo condômino*

Art* ** 0 concessionário fica desde logo imiti 
do na posse da fração de terreno objeto do pressit e Decreto, obrigado 
consequentemente, ao pagamento d© todos os impostos e taxas que inci­
dam ou venhas incidir sobre a mesma, a partir desta date*

Art* 6© - 0 concessionário fica obrigado a apre­
sentar I Prefeitura Municipal, dentro do praso de 30 (TRINTA) dias, o 
contrato de construção a que se refere o a r tig o  30, sob pena d© eane& 
lamento da concessão*

Art* 7Q - 0 presente Decreto entrara em vigor na 
data da s m  publicação, revogadas as disposições em contrário*

de I 96 ?Porto Velho, 01
Irineu
PREFEITO


